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ASSUNTO: Sugere a implantação da faixa exclusiva para motos em todos os semáforos do 

município. 

Destinatário: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação para as providências cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: A faixa exclusiva para motos consiste em delimitar uma área nos semáforos, 

após a faixa de pedestres, estritamente para motos. Com  uma sinalização horizontal de 2,5 a 5 

metros, a faixa vai dar prioridade aos motociclistas e aos ciclistas na abertura do sinal, 

permitindo que eles possam partir antes dos outros veículos quando o semáforo abrir, 

acabando com as ultrapassagens arriscadas. 

Cidades como Araraquara e outras cidades grandes já possuem a referida faixa, que além de 

evitar acidentes, também permite mais conforto para os automóveis, uma vez que elimina a 

aglomeração de motos ao lado dos carros e a disputa pelo espaço. Consideradas um meio de 

transporte vulnerável, as motocicletas são os veículos que mais se envolvem em acidentes de 

trânsito, e em Ibitinga o número de motos é grande, por isso a faixa só trará melhorias para o 

município a maior segurança aos motoristas e motociclistas. 

Sala das 	Dejanir Stornio •', 03 de setembro de 2020. 

INDICAÇÃO 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSE APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida riQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

